
                      

                      PORTARIA/PGR Nº 276 DE 22 DE MAIO DE 2012 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75/1993, na Lei 8.025/1990 e Decreto nº 980/1993, com as 
respectivas alterações resolve:

Art. 1º - Revogar, a contar da data de 27 de março de 2012, a Permissão de Uso do imóvel situado 
na SQS 316, Bloco F, apartamento 101, Brasília/DF, outorgada ao Doutor JAIR BRANDÃO DE SOUZA MEIRA, 
Subprocurador-Geral da República, por meio da Portaria PGR nº 76, de 17 de março de 2006, publicada no DOU,  
Seção 2  ,  de  22  de  março  de 2006,  em decorrência  da  desocupação  do  referido  imóvel,  em face  de  sua  
aposentadoria, conforme Portaria PGR nº 161, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 11/4/2012. 
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